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RESUMO 

As desonerações tributárias interferem no desenvolvimento das regiões brasileiras? Tendo 

como objetivo equidade tributária e redução de disparidades regionais, as desonerações 

tributárias se tornaram uma tendência no Brasil, representando, em 2016, 21% da arrecadação 

federal. Nesse contexto, este trabalho objetivou analisar a relação das políticas de desonerações 

tributárias com indicadores socioeconômicos das regionais brasileiras. Para tanto, embasou-se 

em debates sobre desonerações tributárias, federalismo, sistema tributário e desenvolvimento e 

desigualdade regional. Com relação aos métodos, realizou-se de análises estatísticas descritivas, 

pesquisas bibliográficas e a estimação de Regressões Lineares Simples (RLS) para Dados em 

Painel. A partir da análise comparativa temporal, entre 2005 e 2014, apresentou-se que não 

foram visualizadas melhorias significativas sobre indicadores de emprego, exportação, PIB 

regional e arrecadação federal por região pelo efeito das desonerações tributárias. De forma 

geral, as regiões que apresentam maior desenvolvimento possuem melhor relação entre as 

desonerações tributárias e os indicadores citados. 

Palavras-chave: Desoneração Tributária. Federalismo. Sistema Tributário Nacional. 

Desenvolvimento Socioeconômico. Desigualdades Regionais.  

 

ABSTRACT 

Do tax exemption interfere with the development of Brazilian regions? With the objective of 

tax equity and reducing regional disparities, tax exemption have become a trend in Brazil, 

representing, in 2016, 21% of the federal tax collection. In this context, this study aimed to 

analyze the relationship between tax exemption policies and socioeconomic indicators in 

Brazilian regions. To this end, it was based on debates tax exemption, federalism, the tax system 
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and regional development and inequality. Regarding the methods, descriptive statistical 

analyzes, bibliographic searches and the estimation of Simple Linear Regressions (RLS) for 

Panel Data were performed. From the comparative temporal analysis, between 2005 and 2014, 

it was shown that there were no significant improvements in indicators of employment, exports, 

regional GDP and federal revenue by region due to the effect of tax exemption. In general, the 

regions with the greatest development have a better relationship between tax exemption and the 

indicators mentioned. 

Keywords: Tax Exemption. Federalism. National Tax System. Socioeconomic Development. 

Regional Inequalities. 

 

RESUMEN 

¿Las exenciones de impuestos interfieren con el desarrollo de las regiones brasileñas? Con el 

objetivo de equidad tributaria y reducción de las disparidades regionales, las exenciones 

tributarias se han convertido en una tendencia en Brasil, representando, en 2016, el 21% de la 

recaudación de impuestos federales. En este contexto, este estudio tuvo como objetivo analizar 

la relación entre las políticas de exención de impuestos y los indicadores socioeconómicos en 

las regiones brasileñas. Para ello, se basó en debates sobre exenciones tributarias, federalismo, 

sistema tributario y desarrollo y desigualdad regional. En cuanto a los métodos, se realizaron 

análisis estadísticos descriptivos, búsquedas bibliográficas y la estimación de Regresiones 

Lineales Simples (RLS) para Datos Panel. Del análisis temporal comparativo, entre 2005 y 

2014, se demostró que no se observaron mejoras significativas en los indicadores de empleo, 

exportaciones, PIB regional e ingresos federales por región por efecto de las exenciones 

tributarias. En general, las regiones con mayor desarrollo tienen una mejor relación entre las 

exenciones tributarias y los indicadores mencionados. 

Palavras clave: Excepciones de Impuestos. Federalismo. Sistema Tributario Nacional. El 

desarrollo socioeconómico. Desigualdades regionales. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Estado brasileiro desde de sua origem é marcado por desigualdades territoriais, 

econômicas e sociais, sendo essas contínuas ao longo das décadas, independentes de contextos 

ditatoriais, crises nacionais e/ou internacionais e crescimentos econômicos em governos 

democráticos (BARROS; HENRIQUES; MENDONÇA, 2001). Diversas foram as tentativas 

de amenizar essa situação, com destaque para a proclamação da Constituição Federal de 1988 

(CF/88) que propôs um Estado Social (universalidade em políticas sociais) e redução das 

disparidades regionais (Art. 3° inciso III) (BRASIL, 1988).  

A CF/88 elevou a autonomia tributária e a competência em relação às políticas públicas 

para os estados e municípios, visando à criação de programas descentralizados adequados às 

necessidades regionais, como forma de promover o desenvolvimento (DALLABRIDA, 2000). 

Desse modo, teve-se o fortalecimento do sistema federalista no Brasil, visando combater às 

disparidades regionais (SOUZA, 2012). O federalismo consiste na descentralização fiscal, 

política e administrativa com vista na otimização da atuação governamental (OATES, 1972; 

PACHECO et al., 2018). 

Outras formas para o desenvolvimento das regiões e consequentes reduções nas 

desigualdades socioeconômicas e territórios também foram possibilitadas pela CF/88, como o 

caso da aplicação de políticas de desonerações tributárias (gastos tributários), desde que sejam 

anualmente demonstrados os gastos públicos com isenções, anistias, renúncias e demais 

benefícios de natureza financeira (Art. 165) (BRASIL, 1988). Segundo a Receita Federal do 

Brasil (BRASIL. RFB, 2017 p.7), “Gastos tributários são gastos indiretos do governo realizados 

por intermédio do sistema tributário, visando atender objetivos econômicos e sociais”. 

As políticas de desonerações tributárias passaram a ser incentivadas diante do 

entendimento da possibilidade de equidade tributária, eficiência administrativa, redução de 

disparidades regionais e beneficiamento econômico a setores não atendidos pelo Estado 

(BRASIL. RFB, 2017). Diante desse contexto, autores como Assunção (2011), Mendes e 

Weiller (2015), Orair e Aguilar (2016) e Salvador (2017), ressaltam que as desonerações 

tributárias se tornaram uma tendência no Brasil. Apenas em 2016, aproximadamente 267 

bilhões de reais foram gastos indiretamente pela União em forma de desonerações tributárias, 

representando 21% da arrecadação daquele ano (BRASIL. RFB, 2017). 

Enquanto no Brasil o debate em relação ao gasto tributário tem se expandido na 

contemporaneidade, Zelinsky (1993), na década de 90, já defendia tal prática nos Estados 

Unidos da América (EUA), destacando que os retornos ao Estado são superiores aos dispêndios 

em formato de desoneração fiscal. Marples (2015) ressalta, contudo, que nos EUA os gastos 

tributários (indiretos), não recebem a mesma avaliação que os gastos diretos, comprometendo 

a análise de seus resultados. A aplicação de políticas de gastos tributários também pôde ser 

constatada no trabalho de Fuest e Riedel (2009), que estudaram as desonerações tributárias em 

países em desenvolvimento, e posições diversificadas em termo de apoio ou não a prática do 

gasto tributário (Tax Expenditures). 

Considerando o estímulo do setor público na concessão de políticas fiscais através de 

incentivos, desonerações e criação de zonas de livre comércio, questiona-se: Qual a relação 

entre as políticas de desonerações tributárias e os indicadores socioeconômicos das regiões 
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brasileiras? O presente estudo parte da premissa de as aplicações de políticas de desonerações 

tributárias nas regiões brasileiras não corroboram em desenvolvimento socioeconômico 

regional. Este estudo, desse modo, tem como objetivo avaliar a relação das políticas de 

desonerações tributárias com indicadores socioeconômicos das regionais brasileiras. 

No Brasil ainda são poucos os trabalhos que analisam as desonerações tributárias e suas 

relações com os indicadores socioeconômicos das regiões (BOTELHO; ABRANTES; 

FIALHO, 2019). Ademais, em contextos de dificuldades fiscais e necessidades de reformas, 

com a proposição de medidas de austeridade, é necessário que o governo reduza aplicações de 

recursos públicos em políticas que não apresentam resultados satisfatórios, o que justifica a 

necessidade do presente trabalho. 

Além desta introdução, na próxima seção é realizada uma revisão de literatura sobre 

federalismo, sistema tributário e desonerações tributárias e a despeito de desenvolvimento e 

desigualdade regional. Na sequência, este estudo é composto pela metodologia, pelos resultados 

e discussões e pelas considerações finais. 

 

2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1 FEDERALISMO, SISTEMA TRIBUTÁRIO E DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS NO 

BRASIL 

 

O federalismo no Brasil atua na distribuição dos direitos tributários e das 

responsabilidades pelas políticas públicas entre a União, os estados e os municípios. Assim, 

tem-se a descentralização política, administrativa e fiscal na atuação do Estado (PACHECO et 

al., 2018). Para Oates (1972), a importância do federalismo está na eficiência das prestações 

governamentais diante da verificação das prioridades regionais, já no estudo seminal de Teibout 

(1956) é apresentada a noção de competição entre os governos locais, que pode favorecer 

entrega de serviço público. Na visão de Soares e Melo (2016), ademais, a principal importância 

do sistema federalista se encontra na possibilidade de equidade territorial e social. 

Turnock e Atchison (2002) ressaltam que nos EUA o federalismo foi oriundo de um 

movimento centrípeto, no qual os poderes locais se uniram na formação de uma União nacional. 

No Brasil, por outro lado, Souza (2012) apresenta que o poder foi compartilhado pelo governo 

central aos poderes locais, estados e municípios, a partir de um movimento centrífugo. Esses 

traços históricos impactam as relações de poder e responsabilidade entre os entes em ambos os 

Estados. Portanto, o federalismo no Brasil historicamente teve as principais atribuições e 

arrecadações concentradas na União. A Constituição Federal de 1891 distribuía de forma 

desigual os poderes entre a União e os estados. Na Constituição Federal de 1934 foi incluída a 

participação dos municípios. Todavia, uma maior autonomia e pactuação entre os três entes foi 

resultado somente da CF/88, embora ainda se discuta o poder da União sobre os demais 

governos (ARRETCHE, 2004; SOUZA, 2012; SOARES; MELO, 2016; LEROY et al., 2017; 

BOTELHO; ABRANTES; FIALHO, 2019). 
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A expansão da autonomia entre os governos pela CF/88 foi importante para que os entes 

descentralizados conquistassem novas competências tributárias, fortalecendo o sistema 

federalista e resultando em mudanças relevantes no Sistema Tributário Nacional (STN). A 

Figura 1 retrata as espécies tributárias (Impostos, Empréstimos Compulsórios, Contribuições 

Especiais, Contribuições de Melhoria e Taxas) e as suas competências entre os entes 

governamentais, de acordo com a CF/88. 

 

Figura 1 – As Competências Tributárias na CF/88 

 
Fonte: Botelho, Abrantes e Fialho (2019) 

 

No âmbito do STN, contudo, existem políticas que são consideradas exceções às regras 

tributárias, como destaca a RFB (BRASIL, 2017). Desse modo, têm-se os gastos tributários 

(desonerações tributárias), conceituados como: 

Gastos indiretos do governo realizados por intermédio do sistema tributário, visando 

a atender objetivos econômicos e sociais e constituem-se em uma exceção ao sistema 

tributário de referência, reduzindo a arrecadação potencial e, consequentemente, 

aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte (BRASIL. RFB, 2017, p. 

9). 

Os gastos tributários consistem em exceções às regras fiscais uma vez são formalizados 

através de legislações que, segundo Pellegrini (2014, p.2), buscam “desvios em relação à 

estrutura básica do tributo”. Para o referido autor, os objetivos dos gastos tributários são a 

redução da arrecadação pública findando desenvolvimento e benefício a parcela dos 

contribuintes. Essas subvenções na abordagem de Henriques (2009, p. 15) visam “gerar um 

efeito econômico de interesse público, como estímulo à geração de emprego e ao crescimento 

econômico”. Na Figura 2, apresenta-se um breve histórico legal das desonerações tributárias no 

Brasil. 
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Figura 2 – Histórico e Normatização dos Gastos Tributários no Brasil 

 

Fonte: Elaboração própria com base em Brasil (1988), Brasil (2000) e Henriques (2009). 

 

Em complemento à Figura 2, Pellegrini (2014) ressalta que o Art. 165 § 6º da CF/88 e 

o Art. 14 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) têm como 

finalidades, respectivamente, transparência e debate público e manutenção das metas fiscais 

pelos governos. Contudo, citando o Tribunal de Contas da União (BRASIL. TCU, 2014), o 

referido autor afirma que tais regulações não são respeitadas, colaborando na ampla expansão 

das políticas de desonerações tributárias. Nesse sentido, segundo Pellegrini (2014) existem 

grandes facilidades em se criar gastos tributários no Brasil, o que corrobora com a 

regressividade do STN (onerar percentualmente mais o cidadão com menor capacidade de 

contribuição) (BOTELHO; ABRANTES, 2018). Na abordagem de Murply e Nagel (2002), os 

tributos são fontes relevantes de proteção e justiça social e não apenas meios de arrecadação 

estatal.  

Henriques (2009) ressalta que os estudos seminais sobre desonerações e benefícios 

tributários têm origem em Surrey (1967), trabalhando na Secretaria do Tesouro dos EUA. Na 

contemporaneidade, ademais, encontram-se diversos estudos sobre as desonerações nesse país, 

a exemplo de Marples (2015, p. 5) que ressalta o baixo nível de avaliação recebido por essas 

políticas em comparação aos gastos diretos e a concentração da população beneficiada. 

Pellegrini (2014) realizou também comparações entre os gastos tributários de governos centrais 

em outros países, Tabela 1. 
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Tabela 1 – Experiência Internacional de Gastos Tributários em Governos Centrais, 2010 

 

Fonte: Pellegrini (2014) 

 

Observa-se que alguns países se utilizam dos gastos tributários em maior medida, caso 

do Reino Unido, e outros que não possuem grande foco nessa prática, exemplo da Alemanha, 

onde os gastos tributários do governo central representam apenas 0,7% do seu Produto Interno 

Bruto (PIB). No Brasil, foi gasto em 2016, segundo a RFB (2017), 21% da receita total do 

governo federal com desonerações tributárias, situação que, por sua vez, pode resultado em 

dificuldades orçamentárias para as áreas nas quais os recursos foram desonerados 

(SALVADOR, 2017; BANCO MUNDIAL, 2017).  

Nesse contexto, Carvalho (2020 p.54) acrescenta: “caso a expansão observada em 

desonerações e subsídios entre 2011 e 2014 tivesse sido direcionada para investimentos 

públicos diretos, o PIB brasileiro teria crescido 4,7% ao ano naquele período, em média, em 

vez dos 4% observados”. Assim, a referida autora conclui que as desonerações, muitas vezes, 

acabam servindo apenas para expandir as margens de lucro dos empresários (CARVALHO, 

2020).  

Essas atuações do Estado com foco em desobrigações tributárias podem estar 

relacionadas à inclinação neoliberal que também tem influência no desenvolvimento regional, 

como abordam Silva e Marques (2020). Portanto, a retirada de recursos de áreas sociais e 

econômicas, podem comprometer a criação de políticas públicas focadas no desenvolvimento 

e no combate às desigualdades regionais, aspectos tratados a seguir.  

Ressalta-se, por fim, que o Brasil precisa evoluir tanto em termos de debates sobre as 

desonerações tributárias, haja visto o pequeno número de estudos sobre o tema, quanto em 

relação à avaliação da influência dessas políticas sobre a renda e o bem-estar dos contribuintes 

(BOTELHO; ABRANTES; FIALHO, 2019). 

 

2.2 DESENVOLVIMENTO, DESIGUALDADES E COMPOSIÇÕES ECONÔMICAS 

REGIONAIS 

 

O desenvolvimento é entendido como valorizações políticas, culturais, econômicos e 

sociais que proporcionam bem-estar social (MOREIRA; MARTINS, 2017; FURTADO, 2002; 

SAMPAIO; VITAL, 2015). Portanto, na visão de Furtado (2002 p. 78) “só existe quando a 
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população em seu conjunto é beneficiada”. Em termos geográficos, defende-se que o 

desenvolvimento das regiões não ocorre de forma similar dentro de um em país heterogêneo 

como o Brasil. Nesse sentido, esse processo acontece de forma irregular, dependendo das 

potencialidades e dinâmicas de cada território (LEROY et al., 2017).  

Nesse âmbito, na concepção de Dallabrida (2000), o desenvolvimento pode ser oriundo 

de programas nacionais com fins descentralizados ou de políticas locais, sendo que em ambos 

os casos se deve buscar a geração de emprego e renda e bem-estar às populações. Para Buarque 

(1999), o desenvolvimento nas bases econômicas e sociais poderá ocorrer ao se investir nas 

especialidades locais. Dessa forma, denota-se o conceito de desenvolvimento regional 

endógeno (de baixo para cima) abordados por Amaral Filho (2001), sendo essa uma das 

principais tendências discorridas pela literatura desenvolvimentista para o século XXI. 

Na visão de Prata (1994), ademais, o desenvolvimento deve ser pautado pela justiça 

social, direcionando renda e trabalho e proporcionando políticas públicas. De acordo com o 

referido autor, a maior ênfase brasileira no crescimento econômico, assim como outras diversas 

nações durante longos períodos, resultou em elevadas desigualdades regionais e disparidades 

nas distribuições de riqueza e renda. Com relação às disparidades entre as regiões brasileiras, 

Barros e Mendonça (1995) apontam, principalmente no âmbito da renda, sua relação com a 

segmentação nos mercados de trabalho, uma vez que trabalhadores com idênticas funções e 

alocações possuem remunerações distintas, além da variação do trabalho formal e informal 

entre as regiões. 

Para Monteiro Neto (2014), existe no Brasil, desde no início dos anos 2000, melhorias 

nas condições socioeconômicas das regiões, diante de acelerações econômicas locais, que vêm 

ativando os seus desenvolvimentos e reduzindo as desigualdades de renda. Por outro lado, 

percebe-se ainda grandes disparidades entre as regiões, pelo Índice de Desenvolvimento 

Humano (IDH) nas macrorregiões brasileiras, demonstra-se esse indicador para a região 

Nordeste é 0,663, enquanto no Sudeste é 0,766. Prata (1994) apontou que apenas o incentivo 

ao crescimento econômico se torna incapaz de proporcionar desenvolvimento humano, sendo 

necessária a promoção de políticas públicas focadas nas regiões para acompanhar o 

desenvolvimento. Ressalta-se, além disso, a importância de estratégicas locais e a da construção 

de infraestrutura suficiente para tal feito (AMARAL FILHO, 2001). 

Denota-se, por fim, que na contemporaneidade são verificadas alterações nas 

composições econômicas e do mercado de trabalho nas regiões brasileiras, aspecto relevante 

para o entendimento das desigualdades e desenvolvimento regional. Lima e Esperidião (2016) 

pesquisou sobre a caracterização socioeconômicas das regiões e suas relações com aglomerados 

produtivos, como resultado foi observado o crescimento do setor de serviço nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. Corroborando, os estudos econométricos de Saiani e Verísssimo 

(2018) apontaram que a expansão do setor de serviços e a consequente desindustrialização, 

principalmente nas regiões menos desenvolvidas, onde a participação da indústria na renda per 

capita municipal teve importante redução. 
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3 METODOLOGIA 

 

Este estudo se caracteriza pela abordagem quantitativa e com utilização de técnicas de 

pesquisa explanatórias ou analíticas. Ressalta-se que todos os dados monetários foram 

atualizados para o ano de 2014, com a utilização do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 

(IPCA-IBGE). 

 

3.1 COLETA DE DADOS E DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

 

Foram apropriados dados secundários de origens variadas, caso dos Gastos Tributários 

e Arrecadações Federais disponibilizados pela Receita Federal do Brasil (RFB) nos Relatórios 

de Gastos Tributários (2005 - 2014). Nos relatórios de Contas Regionais (2005 – 2014), 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), foram encontrados os 

Produtos Internos Brutos (PIB a preços correntes) e os PIBs per capitas das regiões nacionais, 

além da Participação das Regiões no Valor Adicional Bruto por Atividade Econômica.  Os 

dados sobre Exportações e Números de Empregos Regionais (2005 – 2014) tiveram origem no 

Portal DataViva. Já o Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM, 2005 - 2014), que 

contempla indicadores de emprego e renda, saúde e educação, desenvolvido pela Federação das 

Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN), foi coletado no Portal Firjan. 

 

Tabela 2 – Componentes do Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal 

Emprego e Renda Educação Saúde 

Geração de Emprego Formal Matrículas na Educação Infantil Número de Consultas Pré-Natal 

Absorção de Mão de Obra Local Abandono no Ensino Fundamental Óbitos por Causas Mal definidas 

Geração de Renda Formal 
Distorção Idade-Série no Ensino 

Fundamental 

Óbitos Infantis por Causas 

Evitáveis 

Salário Médio do Emprego 

Formal 

Docentes com Ensino Superior no 

Ensino Fundamental 

Internação Sensível à Atenção 

Básica (ISAB) 

Desigualdade 
Média de Horas-Aula Diárias no Ensino 

Fundamental 
 

 
Resultado do IDEB no Ensino 

Fundamental 
  

Fonte: FIRJAN (2018) 

 

Com relação ao IFDM, foram coletados os índices por municípios, sendo criados, 

posteriormente, através de médias aritméticas, os indicadores por estados e regiões do Brasil. 

Destaca-se que o IFDM foi utilizado como proxy para o desenvolvimento socioeconômico 

regional, assim como também fizeram Pereira e Moreira (2016). 
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3.2 OPERACIONALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Em um primeiro momento, realizou-se a Análise Exploratória dos Dados (AED) como 

forma de compreender os comportamentos das variáveis antes de utilizá-las ou adaptá-las. 

Posteriormente, para se analisar os setores econômicos influenciados pelos gastos tributários, 

utilizou-se os dados de desonerações sobre atividades econômicas e se procedeu a com 

elaboração de mapas possibilitando a visualização das informações, utilizando-se a extensão 

Power Map disponível no Software Microsoft Excel 2016.  

Para a análise dos tributos mais utilizados nos gastos tributários por região, foram 

realizadas análises estatísticas descritivas e pesquisas bibliográficas, com utilização dos dados 

presentes nos Relatórios de Gastos Tributários (RFB). Ademais, analisou-se a relação entre 

desonerações tributárias regionais e indicadores socioeconômicos. Para tal feito, foram 

apropriadas informações de desonerações tributárias, arrecadações federais, PIBs regionais, 

dados sobre emprego e exportações e o IFDM.  

A associação entre os gastos tributários (desonerações tributárias) e o desenvolvimento 

socioeconômico regional foi estimada através da Regressão Linear Simples (RLS) para Dados 

em Painel, como forma de testar a hipótese levantada: as aplicações de políticas de 

desonerações tributárias nas regiões brasileiras não corroboram em desenvolvimento 

socioeconômico regional. Os dados em painel compreenderam a combinação da análise 

espacial (cross section) com avaliações temporais, pois, segundo Hsiao (1986) e Duarte, 

Lamounier e Takamatsu (2007) essa metodologia permite controlar de forma mais efetiva os 

efeitos não observados e identificar resultados impossíveis para as séries espaciais e temporais 

isoladas. Ainda nesse âmbito, foram utilizados dados balanceados, mesmo número de 

observações para as variáveis. Ressalta-se que nas RLS foram apropriados dados de 2005 até 

2014, proporcionando 100 observações para cada regressão, e que todas as operacionalizações 

foram efetuadas através do software EViews 10 SV. 

A RLS objetiva associar uma variável dependente, no caso o IFDM (proxy para o 

desenvolvimento regional) com outra independente, sendo essa o Gasto Tributário (GT) total 

por região (Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-oeste), conforme Equação (1). Ressalta-se, 

ademais, que a RLS se apropria do método dos mínimos quadrados, responsável por minimizar 

os erros na formação da equação linear. A RLS citada foi realizada após a verificação do teste 

de Hausman, com o qual se apropriou o modelo de Efeitos Aleatórios (SARTORIS, 2013). 

𝐼𝐹𝐷𝑀𝑖𝑡 =  𝛼𝑖 + 𝐺𝑇𝛽𝑖𝑡 + 𝐸𝑖𝑡 (1) 

 

Corroborando a análise dos resultados, foram estimadas outras duas RLS, pelas 

Equações (2) e (3), nas quais as variáveis dependentes foram o Gasto Tributário e o IFDM, 

respectivamente, e a variável independente o Produto Interno Bruto (PIB) regional, em ambos 

os casos. Além disso, nesses últimos, os testes de Hausman identificaram como melhores 

formas de se observar os resultados das equações o método de Efeitos Fixos e o Método de 

Efeitos Aleatórios, nessa ordem. 
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𝐺𝑇𝑖𝑡 =  𝛼𝑖 + 𝑃𝐼𝐵𝛽𝑖𝑡 + 𝐸𝑖𝑡 (2) 

𝐼𝐹𝐷𝑀𝑖𝑡 =  𝛼𝑖 + 𝑃𝐼𝐵𝛽𝑖𝑡 + 𝐸𝑖𝑡 (3) 

 

Para a interpretação dos resultados das regressões, observou-se o valor dado pelo R² 

(coeficiente de determinação), que tem o poder de explicação da variável independente sobre a 

variável dependente; o testes P-valor, na análise dos coeficientes de forma isolada, e o teste F 

que avalia o modelo como um todo (SARTORIS, 2013). 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

4.1 ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE DADOS, ATIVIDADES ECONÔMICOS E 

PRINCIPAIS TRIBUTOS RELACIONADOS ÀS DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

REGIONAIS NO BRASIL 

 

Verifica-se, como observado na Tabela 3, a grande dispersão dos dados em relação a 

todas as variáveis, indicando disparidades entre as regiões nos períodos observados. Além 

disso, as médias mais próximas ao mínimo nas variáveis Gastos Tributários, Arrecadação 

Federal, PIB Regional, Emprego e Exportação indicaram uma concentração dos indicadores em 

níveis mais baixos, corroborado pela proximidade entre a média e o desvio padrão. 

 

Tabela 3 – Análise Exploratória de Dados 

Variáveis Mínimo Máximo Média Desvio Padrão Assimetria  Curtose Observações 

Gasto Tributário 5,127 135,878 31,384 29,188 2,095 4,357 50 

Arrecadação 

Federal 
10,295 738,474 152,757 201,761 1,929 5,819 15 

PIB Regional 171,185 3174,691 913,056 873,889 1,512 0,889 50 

PIB Per Capita 8835,539 37298,57 22684,05 9390,712 0,039 1,692 15 

Exportação 20,824 331,25 97,353 101,098 1,377 3,516 15 

Emprego 1650000 24800000 8268000 7136933 1,279 3,367 15 

IFDM 0,432 0,744 0,621 0,089 -0,409 -1,063 50 

Fonte: Elaboração Própria. Variáveis para os anos 2005, 2009 e 2014 com exceção dos Gasto Tributário, IFDM 

e PIB Regional que possuem observações de 2005 a 2014. Os Gastos Tributários, assim como a Arrecadação 

Federal, Exportação e PIB Regional estão dispostos em Bilhões de Reais, a variável Emprego representa o 

número de cargos reais e o PIB Per Capita se apresenta em Reais. 

 

Nas variáveis PIB Per Capita e IFDM, por outro lado, têm-se as médias distantes dos 

mínimos e máximos e desvios padrões relativamente menores, com maiores concentrações em 

torno da média. O estudo da assimetria pode sugerir distribuições parecidas com a normal pela 
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presença de valores próximos a zero, já a curtose retrata distribuições mais alongadas, 

leptocúrticas, superiores a zero no caso das variáveis Gasto Tributário, Arrecadação Total, PIB 

Per Capta, Exportação e Emprego.  

As relevantes dispersões dos dados expostas, principalmente no âmbito dos Gastos 

Tributários, dos PIBs Regionais e das Arrecadações Federais, podem ocasionar resultados 

diferenciados no desenvolvimento e crescimento econômico das regiões. Considerando o 

desenvolvimento regional, Buarque (1999) e Amaral Filho (2001) relatam a importância do 

incentivo às características e prioridades locais como forma de se promover o crescimento 

econômico e elevar os padrões sociais.  

Pelas Figuras 3, 4 e 5, observam-se as atividades econômicas incentivadas por gastos 

tributários nas regiões nacionais, bem como as alterações ocorridas nas funções orçamentárias 

desoneradas em 2005, 2009 e 2014 e a diferença entre as desonerações por região (variação 

entre o tamanho dos gráficos circulares). 

Figura 3 – Desonerações Tributárias por Atividades Econômicas nas Regiões em 2005 

 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (BRASIL, 2017) 

 

Destaca-se para o ano de 2005 a concentração das desonerações na região sudeste 

(43%), as grandes desonerações para o comércio e a indústria das regiões norte e sul para as 

indústrias no Nordeste. As regiões Sudeste e Centro-Oeste, por outro lado, apresentaram 

maiores dispersões entre as funções orçamentárias desoneradas. 
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Figura 4 – Desonerações Tributárias por Atividades Econômicas nas Regiões em 2009 

 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (BRASIL, 2017) 

 

Para 2009, nota-se a manutenção e expansão das desonerações na região Sudeste (51%), 

a substituição de desoneração na indústria para o comércio da região Norte, indicando uma 

tendência nacional de reduções de incentivos à indústria, verificada também pelas maiores 

divisões dos valores desonerações nas regiões Sul e Centro-Oeste, sendo que nessa última 

região ocorreu ainda uma redução relevante nas desonerações para a agricultora, o que 

corroborou para a diminuição geral dessa política na região (6%). 
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Figura 5 – Desonerações Tributárias por Atividades Econômicas nas Regiões em 2014 

 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (BRASIL, 2017) 

 

Percebe-se para 2014 um cenário próprio ao de 2009, todavia é importante a tendência 

observada na expansão das desonerações sobre o trabalho, com ênfase para região Sudeste, na 

qual essa desoneração já representa a maior área incentivada, conjuntamente ao comércio. Em 

suma, as avaliações dos dados presentes nas três figuras retratam interessantes modificações 

nas atividades econômicas mais desoneradas em cada região, com destaque para o maior 

incentivo ao comércio e serviço no Norte, a redução do fomento à indústria no Nordeste, assim 

como no Sul e Sudeste, e a diminuição do incentivo à agricultura no Centro-Oeste.  

Para complementar a análise das atividades econômicas regionais fomentadas por gastos 

tributários, ademais, com a Tabela 4, possibilita-se comparar a relação das aplicações dos gastos 

tributários nas atividades econômicas e a participação das regiões nacionais na composição dos 

valores das principais atividades econômicas no Brasil. 
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Tabela 4 – Participação Percentual das Regiões no Valor Adicional Bruto por Atividade Econômica 

Região 
Agropecuária Serviço Comércio 

Indústria de 

Transformação 

2005 2009 2014 2005 2009 2014 2005 2009 2014 2005 2009 2014 

Norte 10,65 10,40 11,00 2,07 2,37 2,57 4,90 5,00 5,10 4,80 4,20 4,40 

Nordeste 18,70 17,90 17,75 9,87 9,73 10,70 14,10 15,40 15,70 9,20 9.60 9,10 

Centro-

Oeste 
18,90 19,80 19,65 6,83 6,97 8,40 8,20 8,90 9,50 3,70 4,60 5,80 

Sudeste  28,30 26,30 23,05 66,77 66,80 64,53 52,70 50,50 50,80 61,80 60,60 56,40 

Sul 23,45 25,60 28,55 14,47 14,13 13,80 20,10 20,20 18,90 20,50 21,00 24,30 

Fonte: Elaboração própria com base em IBGE (2018). Agropecuária: média dos percentuais de agricultura, 

pecuária e pesca. Serviço: média dos percentuais de serviços financeiros, serviços prestados às empresas e 

serviços privados de saúde e educação. 

 

É possível verificar alterações relevantes nas regiões Norte e Nordeste com a expansão 

dos gastos tributários em aplicação no comércio e serviço, de 2005 para 2009 e 2014. Em 

contrapartida, também é vista redução na participação das desonerações na indústria, o que 

pode ser explicado em parte pela desindustrialização e expansão dos serviços atualmente 

praticados nessas regiões, como apontam Lima e Esperidião (2016) e Saiani e Veríssimo 

(2018).  Nota-se, ao se comparar esse fenômeno com a participação dessas regiões no valor nas 

atividades citadas no Brasil, que não se visualizou grandes efeitos para o Norte, uma vez que o 

comércio e o serviço apresentaram representatividades parecidas no período, sendo destaque 

nessa região o valor da agropecuária, em torno de 10% do montante nacional.  

Para a região Nordeste, por outro lado, a indústria se manteve com participações 

aproximadas a 9% da indústria nacional, já o percentual do comércio e serviço se expandiu de 

forma moderada. A maior relevância em termo de participação na economia nacional dessa 

região está também na agropecuária, em torno de 18% dos valores nacionais, constante no 

período em análise, assim como no Norte.  

Nas regiões Centro-Oeste e Sul, evidenciaram-se variações relevantes nas atividades 

desoneradas e com reflexos nas participações dessas regiões no comportamento dos valores das 

atividades econômicas no país. No Centro-Oeste se fortaleceu o incentivo ao comércio e 

serviço. Com efeito, visualizaram-se acréscimos na participação dessas atividades na economia 

nacional, com o comércio se elevando de 8,2% para 9,5%, entre 2005 e 2014. Para a região Sul, 

as políticas de desoneração tiveram expansão no incentivo a agropecuária, forte redução na 

indústria e manutenção para o comércio e serviço. Em consonância, a participação dessa região 

na agropecuária nacional passou de 22,45%, em 2005, para 28,55% em 2014, entretanto houve 

queda da participação da região Sul no comércio nacional. Destaca-se, além do mais, que 

mesmo com redução do incentivo à indústria, foi visível crescimento desse setor na região, 

representando, em 2014, 24, 30% da indústria nacional.  

Com relação à região Sudeste, as Figuras 3, 4 e 5 apresentam o surgimento de novos 

setores com incentivos relevantes, caso da inserção, entre 2005 e 2009, de elevados incentivos 

a agropecuária e o crescimento das desonerações sobre o trabalho, folha de pagamento, a partir 

de 2014, apontadas por Carvalho (2020). De forma oposta, notam-se reduções de fomento à 

indústria e níveis constantes no comércio e serviço. Embora concentre a maior parte das 
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participações das atividades da economia nacional, houve quedas em diversas áreas na região 

Sudeste, o que demonstra redução na concentração econômica nessa região. Desse modo, 

mesmo com a expansão da desoneração sobre as atividades agropecuárias, a região Sudeste 

reduziu sua representação em cerca de 5%, no período observado. 

Pode-se depreender que, na maioria das vezes, as expansões nas desonerações tributárias 

nas regiões não foram reforçadas por melhorias nos setores incentivados. Portanto, o objetivo 

de desenvolvimento com base em desonerações não foi observado em vários casos. Contudo, 

verificou-se, com a análise da Tabela 4, que vêm ocorrendo leves reduções nas disparidades 

regiões em relação a concentração das atividades, que podem ser relacionadas a outras políticas 

públicas, como destaca Monteiro Neto (2014).  

Os incentivos à setores econômicos específicos, analisados anteriormente, estão 

relacionados a criação de desonerações a determinados tributos incidentes sobre suas 

atividades. A Tabela 5 ilustra a variação ocorrida na participação dos principais tributos de 2005 

para 2009 e 2014, nas desonerações totais por região no Brasil. 

Tabela 5 – Participação dos Tributos nas Desonerações Tributárias por Região 

ANO TRIBUTO Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Brasil 

2005 

IRPF 9,78% 28,27% 51,24% 6,38% 3,92% 12,90% 

IRPJ 13,80% 41,27% 12,13% 21,18% 10,97% 18,64% 

IPIinterno 44,43% 5,32% 2,26% 5,23% 3,26% 10,20% 

COFINS 1,41% 13,58% 8,21% 17,53% 8,07% 11,73% 

ContPrevSocial 4,24% 2,83% 19,69% 33,56% 64,78% 32,18% 

Outros 26,34% 8,73% 6,47% 16,12% 9,00% 14,35% 

2009 

IRPF 4,81% 24,37% 27,23% 23,21% 18,25% 20,15% 

IRPJ 9,86% 31,79% 17,17% 18,42% 16,28% 18,27% 

IPIinterno 43,26% 8,92% 4,21% 4,47% 6,18% 10,82% 

COFINS 19,61% 14,15% 21,52% 25,64% 26,94% 23,41% 

ContPrevSocial 2,55% 12,48% 18,35% 15,65% 20,87% 14,44% 

Outros 19,89% 8,30% 11,51% 12,61% 11,48% 12,91% 

2014 

IRPF 0,41% 1,91% 1,93% 3,64% 2,82% 2,78% 

IRPJ 8,75% 20,47% 15,95% 16,23% 13,45% 15,31% 

IPIinterno 37,75% 8,06% 5,02% 5,13% 4,48% 9,45% 

COFINS 19,55% 20,06% 26,35% 23,71% 27,05% 23,49% 

ContPrevSocial 3,95% 18,31% 20,89% 26,31% 28,32% 22,53% 

Outros 25,73% 14,94% 13,09% 13,97% 14,51% 15,58% 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014) 

 

Na região Norte pode ser verificada a intenção de promover incentivos à indústria e o 

consumo de produtos industriais, uma vez que 41,81% das renúncias nessa região, em média, 

estiveram relacionadas ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Outro incentivo de 

representatividade no Norte é aplicado sobre a COFINS. Considerando que o fato gerador desse 

tributo está relacionado ao consumo, a renúncia sobre o COFINS que foi alterada de 1,41% em 

2005 para 19,55%, nesta região pode ter expandido a economia através de inserção de maior 
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competitividade aos produtos desonerados. Considerando tais objetivos, essa desoneração tem 

destaque em todas as regiões, com expansão no período observado. 

A desoneração previdenciária também apresentou grande representatividade, ocupando 

posições relevantes em todas as regiões nos três períodos avaliados. Esse fato pode estar 

relacionado ao incentivo ao mercado de trabalho formal, diante da política de desoneração sobre 

a folha de pagamento pelas empresas.   

A União, ao se utilizar das desonerações sobre as contribuições previdenciárias e a 

COFINS, deve atentar, no entanto, aos efeitos negativos sobre as políticas de seguridade social 

(Art. 194 e 195 da CF/88), principalmente no que concerne à previdência social, que está 

envolvida em grandes discussões sobre seu equilíbrio financeiro, também no que diz respeito a 

redução de sua base de custeio (SALVADOR, 2017). 

Observa-se com a Tabela 5, além do mais, uma queda geral nos gastos tributários sobre 

os Impostos de Renda, seja pessoa física ou jurídica (IRPF – IRPJ). Considerando que os 

impostos incidentes sobre a renda consistem em uma melhor forma de tributação, ao se onerar 

aqueles com maior capacidade de contribuição, as reduções dessas desonerações corroboram 

para uma maior progressividade no STN. Da mesma forma, o aumento da renúncia sobre o 

COFINS favorece a otimização do STN, ao diminuir uma contribuição de característica 

regressiva, incidente sobre o faturamento e consumo (BOTELHO; ABRANTES, 2018). 

 

4.2 DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS E INDICADORES SOCIOECONÔMICOS 

REGIONAIS 

 

São apresentados na Tabela 6 os valores, em bilhões de reais, desonerados pela União 

nas regiões e suas participações percentuais no gasto tributário federal total no Brasil, em 2005, 

2009 e 2014. 

 

Tabela 6 - Gastos Tributário Totais por Região (Bilhões) 

Região 2005 2005(%) 2009 2009(%) 2014 2014(%) 

Norte 10,804 14,57 22,947 14,39 32,312 12,56 

Nordeste 6,580 8,87 18,101 11,35 29,343 11,40 

Centro-Oeste 7,671 10,34 10,546 6,61 18,239 7,10 

Sudeste  32,331 43,61 81,714 51,26 135,878 52,82 

Sul 16,750 22,60 26,075 16,36 41,451 16,11 

Brasil 74,137 100 159,394 100 257,223 100 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014), Atualizados IPCA-IBGE/2014 

 

Observa-se a expansão das desonerações tributárias, situação, a exemplo do apresentado 

por Orair e Aguilar (2016), verificada em todas as regiões, com destaque para a região Nordeste, 

que apresentou crescimento de aproximadamente 450%. Quanto à participação no gasto 

tributário total, foi relevante a expansão da região Sudeste e a queda da região Centro-Oeste. 

Os maiores volumes financeiros para a região Sudeste podem ser resultado do seu superior 
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desenvolvimento econômico, com maior circulação de recursos, sendo que os tributos sobre 

consumo possuem elevada desoneração, como se verificou pelo caso da COFINS. 

Na Tabela 7 é apresentada a relação entre as desonerações tributárias e as arrecadações 

federais por região. 

 

Tabela 7 – Relação entre os Gastos Tributários e as Arrecadações Federais (GT/AF- Bilhões) por Região 

Região 2005 (%) 2009 (%) 2014 (%) 

Norte 100,48 157,56 108,86 

Nordeste 20,68 39,76 35,56 

Centro-Oeste 10,28 10,92 13,37 

Sudeste  6,14 16,38 18,40 

Sul 10,69 25,13 25,62 

Brasil 9,93 21,45 22,39 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014) 

 

Observa-se que na região Norte os gastos tributários, em todos os anos, foram superiores 

aos valores arrecadados pela União, fato diferenciado do comportamento nas outras regiões, 

como a Centro-Oeste, onde os gastos tributários representaram em média apenas 11,52% da 

arrecadação federal, em virtude da baixa desoneração realizada na região. O discrepante 

resultado encontrado para o Norte pode ser reflexo do seu baixo desenvolvimento econômico 

verificado pela Tabela 8, que retrata a relação dos gastos tributários com os PIBs regionais. 

Para a região Sudeste se constatou uma das menores relações GT/AF, média de 13,64%, diante 

da elevada arrecadação da União nessa região. 

 

Tabela 8 – A relação entre os Gastos Tributários e os PIBs Regionais e a Participação do PIB nacional por 

Região (GT/PIB) 

Região 2005  

(%) 

PIB Part. 

(%) 2005 

2009 

(%) 

PIB Part. 

(%) 2009 

2014  

(%) 

PIB Part. 

(%) 2014 

Norte 6,31 5,00 10,41 5,10 10,49 5,30 

Nordeste 1,46 13,10 3,06 13,50 3,66 13,90 

Centro-Oeste 2,51 8,90 2,51 9,60 3,36 9,40 

Sudeste  1,66 56,50 3,38 55,30 4,28 54,90 

Sul 2,93 16,60 3,61 16,50 4,37 16,40 

Brasil 2,15 100 3,07 100 4,45 100 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014) e IBGE (2018) 

 

Verifica-se, com a Tabela 8, que o PIB da região Norte foi, em média, apenas 5,13% do 

PIB brasileiro nos 3 anos analisados. Tal situação corrobora na observação que em todos os 

anos observados o gasto tributário nessa região obteve maior representatividade sobre o PIB do 

que as outras regiões, sendo essa 10,49% em 2014. No Brasil, de forma geral, e nas outras 

regiões, verificou-se crescimentos constantes da participação no Gasto Tributário sobre o PIB, 

relacionados a expansão dos gastos tributários, como apresentou Orair e Aguiar (2015) e 

Salvador (2017), além de dificuldades econômicas gerais. Em relação ao Sudeste, região de 

maior desenvolvimento econômico, a média de representatividade foi de 3,11%, e para o Brasil 

ficou em 3,22%. 
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A Tabela 9 ilustra a divisão do número de empregos por região pelos valores dos gastos 

tributários regionais, demonstrando os valores desonerados em reais para cada unidade de 

emprego formal. Além disso, apresenta o percentual dos gastos tributários sobre as exportações 

regionais nos anos avaliados. 

 

Tabela 9 – Gastos tributários em reais por unidade de emprego e reais exportados 

 

Região 
 Emprego  Exportação (GT/EXP - %) 

 2005 2009 2014 2005 2009 2014 

Norte 6547,88 10478,08 11540,00 35,2 96,7 69,3 

Nordeste 1132,53 2439,49 3213,91 14,7 68,8 72,4 

Centro-Oeste 2789,45 3083,62 4251,51 36,8 45,4 33,9 

Sudeste  1879,71 3872,70 5478,95 11,0 39,8 41,0 

Sul 2873,07 3682,91 4848,07 14,7 32,2 33,4 

Brasil 2230,32 3867,58 5189,07 14,7 44,3 43,1 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014) e DATAVIVA (2018) 

 

Novamente fica evidente o maior gasto tributário percentual na região Norte do Brasil, 

sendo que para cada emprego existente foram realizados aproximadamente 11,5 mil reais em 

gastos tributários em 2014, valores bastante superiores às outras regiões. Para a análise das 

exportações, mais uma vez se destaca a região Norte, agora acompanhada pela Nordeste, como 

aquelas com maior necessidade de estímulos para a efetivação das exportações. No Norte, em 

2009, os valores renunciados se aproximaram ao montante de exportações realizadas. 

Tendo em vista o objetivo das desonerações tributárias, ressaltada por Henriques (2009, 

p.15), de “gerar um efeito econômico de interesse público, como estímulo à geração de emprego 

e ao crescimento econômico” e a avaliação dos cenários descritos pelas Tabelas (6-9), constata-

se que não foram verificadas melhorias nos contextos econômicos em consonâncias com as 

expansões dos gastos tributários.  

Em geral, as situações de desigualdade entre os indicadores se mantiveram, mesmo com 

maiores estímulos percentuais a determinadas regiões, principalmente no Norte e Nordeste. Os 

principais resultados no que tange a Arrecadação, Emprego e Exportação estiveram mais 

relacionados ao nível de crescimento econômico, PIBs Regionais, do que ao incentivo por meio 

dos gastos tributários. 

Considerando a relação entre o Gasto Tributário (em bilhões) e o Desenvolvimento 

Regional, a Tabela 10 apresenta as desonerações tributárias e o IFDM, indicador que contempla 

variáveis de educação e saúde, além de renda e emprego, utilizado com proxy para o 

desenvolvimento regional. 
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Tabela 10 – Gastos Tributários e o Desenvolvimento Regional 

 

Região 
 GT   IFDM 

 

 2005 2009 2014 2005 2009 2014 

Norte 10,804 22,947 32,312 0,4659 0,5273 0,5697 

Nordeste 6,580 18,101 29,343 0,4318 0,5308 0,5819 

Centro-Oeste 7,671 10,546 18,239 0,5949 0,6582 0,7026 

Sudeste  32,331 81,714 135,878 0,6421 0,6881 0,7337 

Sul 16,750 26,075 41,451 0,6604 0,7037 0,7442 

Fonte: Elaboração própria com base em RFB (2005, 2009, 2014) e FIRJAN (2018) 

 

Observa-se que o IFDM apresentou crescimento constante no período em todas as 

regiões brasileiras, assim como o gasto tributário, sendo que, na maioria das regiões, entre 2005 

e 2009 foi percebida a maior expansão dos indicadores. Tem-se neste trabalho, entretanto, a 

hipótese que as variações no IFDM não possuem explicação relevante no Gasto Tributário, 

considerando que os resultados anteriores e que as melhorias no IFDM são resultantes de 

avanços nas condições de emprego e renda, saúde e educação, variáveis da sua composição, 

que tiveram progressos diante de outras ações públicas. 

Realizou-se, diante do exposto, a RLS (1) para se responder à questão levantada sobre 

a interferência dos Gastos Tributários no IFDM. Considerando o poder de explicação da 

variável independente (GT) sobre a variável dependente (IFDM), o coeficiente de regressão 

(R²) aferiu o resultado 0,3919 ao nível de confiança de 99%, ou seja, pelo modelo de RLS 

39,19% das variações no IFDM podem ser explicados pelo Gasto Tributário. O presente R² se 

apresentou contrário a hipótese levantada, sendo esse relevante no âmbito do IFDM. 

Destaca-se, contudo, que nas análises anteriores – relações entre o Gasto Tributário e 

Arrecadações Federais, PIB Regionais, Exportações e Empregos – verificou-se a existência de 

uma relação entre as desonerações e o crescimento econômico das regiões. Dessa forma, 

enquanto maiores foram as movimentações econômicas percentualmente mais elevadas foram 

as desonerações, uma vez que essas ocorrem principalmente sobre o lucro, o faturamento e a 

folha de pagamento das empresas. Portanto, a região que tem elevado gasto tributário poderá 

apresentar também superior crescimento e, consequentemente, bons níveis de IFDM ligados ao 

emprego e a renda. Tal fundamentação pode ser sido relevante para a rejeição da hipótese de 

não influencia dos gastos tributários no desenvolvimento regional. 

Testando a tendência apresentada de forte correlação entre o Gasto Tributário e o PIB 

Regional, a RLS (2), ao nível de confiança de 99%, retrata que 94,44% das variações no Gasto 

Tributário Regional pode ser explicado pelo PIB Regional, sendo que Gasto Tributário a 

variável dependente e o PIB Regional a variável independente. 

Outrossim, a RLS (3) possuidora do IFDM regional como variável dependente, assim 

como na RLS (1), e o PIB regional como independente aferiu um R² de 0,3869 também ao nível 

de confiança de 99%, explicação muita próxima da observada pela RLS (1). Portanto, a forte 

associação entre o PIB regional e as desonerações tributárias regionais pode ter afetado o 

resultado encontrado. Os resultados das RLSs estão sintetizados na Tabela 11, os quais tiveram 

todos os pressupostos avaliados. 
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Tabela 11 – Resultados das RLSs 

RLSs IFDM e GT (1) GT e PIBr (2) IFDM e PIBr (3) 

R² 39,19% 94,44% 38,69% 

Nível de Confiança 99% 99% 99% 

Fonte: Elaboração própria 

 

Logo, com relação ao desenvolvimento regional, sugere-se que o Estado ofereça maior 

atenção às políticas locais para esse foco. Soares e Melo (2016) ressaltam a importância do 

federalismo ao priorizar as demandas locais, além de contribuir nas reduções das disparidades 

entre as regiões com equidade territorial e social.  Já Amaral Filho (2001), abordando sobre o 

desenvolvimento, relata a relevância das políticas locais para esse fim. 

Entende-se, ainda, com base em Carvalho (2020) e Silva e Marques (2020), que as 

políticas de desonerações tributárias, incluídas no âmbito da expansão neoliberal, de forma 

geral, reduzem o crescimento econômico e não contribuem para a redução das desigualdades 

regionais, principalmente pela perda de capacidade de investimento público. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo contribui com a academia ao propor uma análise sobre os resultados 

das políticas de desonerações tributárias (gastos tributários) no desenvolvimento 

socioeconômico das regiões brasileiras, sendo a falta de avaliação dessas políticas uma das 

principais críticas sobre a sua existência. Desse modo, concluiu-se que na maioria dos casos as 

políticas de desonerações tributárias não implicam em melhorias expressivas nas atividades 

econômicas as quais se propõem a incentivar nas regiões do Brasil. 

Com relação aos indicadores de emprego, exportação, PIB e arrecadação federal por 

região, foi possível observar que, de forma geral, as regiões que apresentam maiores 

movimentações econômicas também possuem melhor relação entre as desonerações tributárias 

e os indicadores citados, casos constatados nas regiões Sul e Sudeste e situação oposta à região 

Norte, detentora de índices de desoneração superiores aos valores que são arrecadações pelos 

tributos federais anualmente.  

Entendeu-se que uma forma mais eficiente de promover o desenvolvimento 

socioeconômico regional consiste no incentivo às especialidades locais, sendo apenas as 

desonerações insuficientes para esse fim. Além disso, a criação de gastos tributários corrobora 

ainda mais na complexidade existente no STN. São necessárias reformas nesse sistema, tanto 

no que tange a melhoria nas formas de tributação vigente quanto no que se refere à eliminação 

de políticas desonerativas sem benefícios comprovados para a sociedade. 

Para o desenvolvimento socioeconômico regional, a comparação entre os valores 

desonerados e o IFDM retratou expansões constantes em ambas as variáveis de 2005 para 2009 

e 2014. Com efeito, ao se realizar as associações, através das RLSs, a hipótese apresentada 

sobre a não interferência das desonerações tributárias no desenvolvimento socioeconômico 

regional não foi aceita. Relatou-se, contudo, que a forte explicação do gasto tributário (GA) 
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pelo PIB regional, pode ter afetado o resultado, sendo também relevante o poder de explicação 

do PIB regional sobre os crescimentos do IFDM, utilizado como proxy para o desenvolvimento 

socioeconômico regional. 

Ressalta-se que a reduzida base literária brasileira sobre as desonerações tributárias 

limitou a construção de um maior debate neste estudo. Além disso, conforme exposto 

anteriormente, a explicação das desonerações tributárias pelo nível econômico local (PIB 

regional) se tornou um limitante para a comprovação da hipótese da não interferência das 

desonerações no desenvolvimento regional. Outra limitação foi o reduzido número de variáveis 

empregadas. Portanto, para trabalhos futuros se propõe tentar observar a mesma relação 

controlando o peso econômico das desonerações tributárias ou se utilizando de outras variáveis, 

além do IFDM, para analisar o desenvolvimento regional. Ademais, pretende-se, como este 

trabalho, incentivar novos estudos sobre o tema, sendo esses necessários diante dos grandes 

montantes de recursos públicos envolvidos. 
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